
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIIDO DE SÃO PlULO

2j> 175/87

Im 01 de Desembro de 1,987.

0 DH. ELlüíüáHIO BRUNO MAIjEHBA PILHO, 

HSESIÍDO MOIÍIOIPJL DE LOÜVlim, SS2A 

1)0 BE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ASEI 

BUIÇÕBS LEGAIS:

H E S 0 L V 1

Conceder 15 (çtiinze) dias de Lérias, 

relativas ao período de 03 de j-unho de 1.986 à 02 de jtmJio de ~ 

1.987, a seguinte Servido ra no período abaixo:

EOSANGSLA EEBEBISA PESSOA 

De 04 de Janeiro à I8 de Janeiro de 1,988

Esta Portai'*ia entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contráiúo.

Louveira, 01 de Dezembro de 1,987.

DE. ELEüLáHIO BHüRO IALEEBÂ PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 01 de Dezembro de 3..987.

Coordenadora do Serv. Administrativo


